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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 01/2019-SETURJSRP 

1° Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A REALIZAÇAO DE DIVERSOS EVENTOS NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ. 

b) Ordenador de Despesas: 

Secretario do Turismo, Cultura e Meio Ambiente - SETUR - ANÍBAL JOSÉ DE SOUSA 

c) Pregoeira Municipal: FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Prazo, local e forma de entre2a: Integral, parcelada ou contínua, deverão ser executados no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, na Sede ou na Zona Rural, a contar da expedição da ORDEM DE 
FORNECIMENTO pela administração, no local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, podendo ser prorrogado justificadamente. 

A Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, através da Pregoeira acima identificada no 
uso de suas atribuições legais, torna público que até as 08h00min do dia 08 de novembro de 2019, 
através do endereço eletrônico www.bbmnet.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações 
públicas", em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de 
recebimento e abertura das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de 
habilitação da licitação modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS na forma 
ELETRÔNICA, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Leis n°8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de julho de 2002, nos Decretos nos 

5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nas demais normas legais aplicáveis e a 
Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações. 

Critério de Julgamento: Menor Preço POR LOTE 

Espécie: Pregão na forma Eletrônico 

Endereço Eletrônico: 
www.bbmnet.com.br  - Acesso Identificado no link - licitações 
públicas 

Cadastramento 	das 	Cartas 
Propostas:  

Até o dia 08 de novembro de 2019 até às 08h00min 

Abertura das Cartas Propostas: Dia 08 de novembro de 2019 às 08hIOmin 

Sessão de Disputa de Lances: Dia 08 de novembro de 2019 às 14h00min 

(HORÁRIOS DE BRASÍLIA) 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B—ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
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Anexo V - Minuta do Termo de Contrato; 

DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS 
NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, conforme especificações em anexo do edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO  
2.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas sob a denominação de sociedades empresariais 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de 
sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste 
País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação e previamente credenciados perante a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou operador da corretora de 
mercadorias, quando for o caso, e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital. 

2.1.1- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

2.1.2- Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas no 
Atendimento - de Segunda a Sexta das 08:00 às 18:00 (horário de Brasília) - Exceto Feriados Nacionais, 
nos números: (11) 3113-1900 - (11) 99837-6032 - São Paulo - SP, e-mail: elicitacao@bbmnet.com.br,  ou 
ainda através de uma corretora de mercadorias associada. A relação completa das corretoras de 
mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site 
www.bbmnet.com.br , acesso "corretoras". 

2.1.3- Para participar do pregão o interessado deverá previamente se CREDENCIAR junto a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associada, ou 
diretamente no site da Bolsa. O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de mercadorias 
associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional 
de Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.1.4- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para 
formularem lances de preços e praticarem todos os demais atos de operações no sistema; 
b) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BBM, declarando cumprir as exigências do edital, bem 
como outorgando à corretora associada, quando for o caso, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no Pregão; 
c) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma 
do artigo 50,  III, Lei 10.520/2002. 

2.2- O CREDENCIAMENTO junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 

2.4- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar 
do certame. 
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2.4.1- Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.4.2- Não poderio participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária 
de participação em licitação ou impedimento de contratar com o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, 
ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. Bem como os indiciados 
em ações judiciais que se encontram na lista da Justiça do Estado do Ceará, provenientes de operações 
policiais e do Ministério Público. 

2.5- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, 
devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 
no endereço: Rua José Siqueira, 396, Centro, Viçosa do Ceará\CE, devendo a Pregoeira encaminhar à 
autoridade superior para decidir sobre a petição no prazo de 24 horas, a contar da hora do recebimento do 
ato que a tenha motivado. 

2.6- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

2.7- Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.8- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.9- Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designado, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias: www.bbmnet.com.br . 

2.10- As licitantes, pessoas físicas ou jurídicas, e as sociedades simples interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 "a", com firma reconhecida, operador, 
devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bbmnet.com.br. 

2.11- A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará pelo licitante direto ou por meio de 
corretora indicada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

2.12- O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

2.13- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias; 

2.14- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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2.15- A licitante deverá promover a sua INSCRIÇÃO e CREDENCIAMENTO diretamente no site da 
Bolsa ou através de uma corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo credenciamento por 
corretora, a relação completa daquelas vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no 
site www.bbmnet.com.br  - acesso "corretoras", que consta no item 2.1. 

2.16- O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 

2.17- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos 
de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação 
pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5°, inciso III, da Lei no. 10.520/2002; 

2.18- As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão 
negociar livremente a cobrança de outros valores a título de corretagem pelos serviços prestados. 

2.19- As pessoas fisicas ou jurídicas, ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, previsto no subitem 5.7.1, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bbmnet.com.hr ; 

2.20- O licitante deverá promover a sua INSCRIÇÃO e CREDENCIAMENTO para participar do Pregão 
Eletrônico, diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

a) do credenciamento do licitante no portal BBMNET: 
1 - Os procedimentos para credenciamento e obtenção de chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br , acesso" 
credenciamento - licitantes". 
II - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

b) referente ao atendimento dos usuários do portal BBMNET: 
1 - Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 
sexta-feira, das 8:00 às 18:00 horas (horários de Brasília) através dos canais informados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

13. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO  
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamenlo dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento das "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação; 
3.1.8-Homologaç  
I.  DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo: 
a) A Carta Proposta e seus anexos através do sistema; 
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b) Os documentos de habilitação através do e-mail indicado pela Comissão de Licitação (licitacao-
vicosace(hotmail.com). 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc,  .xls, ou *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões 
dispostas no subitem anterior. 

4.2- Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em 
sites oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) para 
fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de 
Licitação no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo. 

4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente. 
4.3.1- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada 
pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
4.3.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 
4.3.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.5- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
4.3.6- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Licitação. 

4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 

4.5- A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 03 (dias) úteis contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

5. DA CARTA PROPOSTA 
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a 
identificação do fornecedor, caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, contemplando 
todos os ITENS, os quais queira concorrer, em conformidade com o Termo de Referência - Anexo 1-A do 
Edital, a qual conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
5.1.3- Prazo de prestação dos serviços conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada ITEM cotado, bem como valor global da Carta Proposta por 
extenso; 
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5.1.7- Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao 
fornecimento do objeto desta licitação; 
5.1.8- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas 
Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de 
Carta Proposta. 
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo 
II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá 
iniciar com a palavra Anexo, ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500Kb. 

5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem /serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos 
na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. 
Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o preço unitário dos ITENS, 
expressos em reais. 

5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6 1  da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe 
em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

5.6- A apresentação cia Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, bem como a aceitação e sujeição 
integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 
8.666/93, alterada e consolidada e quando se tratar de Registro de Preços ao Decreto N° 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013. 

5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 

5.8- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item. 
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5.9- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, para o endereço: sito à Rua José Siqueira n° 396 - Centro, Viçosa do Ceará/CE. 
5.9.1- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ; 
e) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação. 
5.9.2- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no sub item 5.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1- Os INTERESSADOS CADASTRADOS OU NÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIÇOSA DO CEARÁ, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub 
itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade. 

6.2- Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item deverão ser 
remetidos imediatamente após solicitação da Pregoeira, por e-mail à Comissão de Licitação, com 
posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contado a partir do 1° dia útil subsequente ao envio eletrônico. 

6.2.1- O e-mail para envio dos documentos necessários à habilitação é: licitacao-vicosace@hotmail.com . 

6.2.2- O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é: Rua José Siqueira 11°  
396 - Centro - CEP 62.300-000 - Viçosa do Ceará/CE. 

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
a - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas- no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 	 í 
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e - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), 
tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar no 128/2008, 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoernpreendedor.gov.br ; 
f - CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 
g - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
h - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, da sede da licitante. 

1 6.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 	 - 

6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

6.4.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
6.4.5- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

1 - Ás microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
II- Havendo algumí 1 restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei 
Complementar 14712001; 
III - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS/LOTES, conforme o caso 

6.5- RELATIVA 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que 
comprovem a boa siluação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 
6.5.2. Apresentar a comprovação da boa situação financeira, que será baseada na obtenção e apresentação 
de índices de Liquidez Geral (LG), maior ou igual a um (2:  1), Gral de Endividamento (GE), menor ou 
igual a (S  0,75) e Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a um (2:  1), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Rua José Siqueira. n° 396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



4.. Ç) 
PRCFJTURA 	ilUNICPA1 

VIÇOSAD0CEARA EDIÇAO 2013 	2016 

UNIDOS 	PELO 	POVO 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo_ 
Ativo Total 

LC = _Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

OBSERVAÇÃO': As demonstrações contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício), devidainente registrado na junta comercial da sede da licitante, de acordo com a legislação 
competente. 

OBSERVAÇÃO2 :  O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

6.5.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei n°. 6.404/76, sociedade anônima ou por ações: 
- Publicadas em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
6.5.3.1) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do 
último exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada através 
dos atos constitutivos societários. 
6.5.3.2) As empresas constituídas a menos de dois meses apresentarão o Balancete de Verificação 
referente aos dois últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes, devidamente registrado na 
junta comercial da sede da licitante, de acordo com a legislação competente. 
6.5.3.3) As empresas constituídas a mais de dois meses e a menos de um ano apresentarão o Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, de acordo com a 
legislação competente. 
6.5.4. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3° da Instrução Normativa RFB n°. Instrução 
Normativa RFB n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência 
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5° da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão 
TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

6.5.5. Nos demais casos: 
6.5.5.1) No caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados na 
forma da legislação civil competente; 
6.5.5.2) Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, 
devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, facultando-se a Pregoeira o direito 
de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 
6.5.5.3) Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.5.1 até 6.5.5 deste tópico a 
figura do Microemprendedor Individual (MEl), devendo apresentar as demais exigências. 
6.5.6. Prova de valor do Capital Social ou o valor do patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor global estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já apresentado e entregue na forma da lei. 
6.5.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 
6.5.8. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 1472014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da , J 
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declaração da condição de ME/EPP ou MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) 
dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

6.6.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo serviços, equivalentes ou 
superiores e compatíveis, com o objeto da licitação, nos moldes do Termo de Referência, anexo 1 e anexo 
1-A. (Requisito para todos os LOTES). 
6.6.2 - A comprovação de aptidão para a execução de serviços, equivalentes ou superiores, conforme Art. 
30• § 30 da Lei 0  8.666/ 1993, deverá ser feita através da apresentação do instrumento contratual 
correspondente ao atestado (s) (item 6.6.1), para que se posso avaliar a equivalência ou superioridade 
compatível, com o objeto da licitação, nos moldes do Termo de Referência, anexo 1-A. (Requisito para 
todos os LOTES). 

6.6.3. Prova de inscrição, ou registro da licitante, junto ao no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU na qual 
conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). Em se tratando de empresa de outro estado, a 
certidão deverá ter visto do CREA do Estado do Ceará, de acordo com o Art. 69 da Lei n° 5.194 de 
24/12/66 e, a Resolução n°413 de 27/06/97 do CONFEA, "registro devidamente visado"; Requisito para 
o LOTE 8— ESTRUTURA; LOTE 9—ILUMINAÇÃO e LOTE 10— SONORIZAÇÃO. 
6.6.3.1. O visto para participação nesta licitação não importa em validade para a assinatura do contrato, 
devendo a empresa vencedora da licitação, que teve seu registro visado, solicitar ao CREÁ/CE o visto 
para prestação de serviços, caso ainda não o tenha, em conformidade com o art. 5° da Resolução n.° 413 
do CONFEÁ, de 27 de junho de 1997. 
6.6.4- Apresentar Comprovação da licitante de possuir em seu quadro empregatício, como responsáveis 
técnicos - Engenheiro Civil (requisito para o LOTE 8 - ESTRUTURA) e engenheiro ou técnico 
mecânico/elétrico (requisito para o LOTE 9 - ILUMIINAÇAO e LOTE 10 - SONORIZAÇAO), 
reconhecidos pelo CREA (Apresentar cópia da carteira profissional do engenheiro), vedada a participação 
de profissional como responsável técnico de mais de uma licitante.; 

6.6.5- Apresentar Comprovação da licitante de possuir em seu quadro empregatício, no mínimo 01 (um) 
profissional que possua conhecimento sobre a utilização de produtos pirotécnicos (Apresentar cópia da 
CARTEIRA DE BLASTER), vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de 
uma licitante. Requisito para o LOTE 4- (SHOW PIROTÉCNICO). 
6.6.6 Apresentar comprovação de a Licitante possuir Certificado de Regularidade Expedido pelo Corpo 
de Bombeiros Militar. Requisito para o LOTE 4- (SHOW PIROTECNICO) 

6.6.7. Comprovante que o(s) Profissional(is) indicado(s) pertence(m) ao quadro permanente da empresa 
licitante através de algum dos seguintes documentos 
a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho); 
b) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS); 
c) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de Certidão Simplificada 
da Junta Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso das sociedades Civis. 
d) Contrato de Prestação de Serviços, devidamente formalizado e assinado. 

6.6.8. Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
que dispõe de equipamentos e pessoal técnico especializado para a realização do objeto da licitação. 

6.7- DEMAIS EXIGENCIAS 	 1 
6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; ( 
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6.7.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
6.7.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
6.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 
6.7.5. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123/06. 

6.8. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido 
emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 

6.9. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 
FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.9.1. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

6.10- Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 	 - 
7.1- O Pregão será do tipo ELETRÔNICO o qual será realizado em sessão pública por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias-1313M. 
7.2- O Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-1313M é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil. 
7.2.1- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará/CE, 
designado como Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias-1313M 
(http://www.bbmnet.com.br ). 
7.2.2- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto à 
Bolsa. Caso utilize corretora(s), caberá a licitante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço. 

7.3- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.4- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: 

7.4.1- A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Cartas Propostas recebidas, passando a Pregoeira 
a avaliar sua aceitabilidade. 
7.4.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.4.3- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Cartas Propostas 
apresentadas. 
7.4.4- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Cartas Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de Carta Proposta ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
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7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL:

)  

7.5.1- Abertas as Cartas Propostas, a Pregoeira verificará as conformidades das Cartas Propostas 
apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
7.5.2- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.3- A inserção de arquivos contendo informações que IDENTIFIQUEM a LICITANTE neste campo 
implicaram na DESCLASSIFICAÇÃO imediata da mesma. 
7.5.4- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pela 
PREGOEIRA, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de 
lances. 

17.6- LANCES SUCESSIVOS: 

7.6.1- Classificadas as Cartas Propostas, a PREGOEIRA dará início à fase competitiva, quando então os 
PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico. 
7.6.1.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado 
ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
7.6.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do 
respectivo horário de registro e valor. 
7.6.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um ITEM, os lances serão ofertados ITEM A ITEM. 
7.6.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema. 
7.6.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
7.6.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES. 
7.6.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o valor unitário do item. Serão consideradas somente 
02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.6.8- Quando o preço unitário do item ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que 
possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
(centavos), devendo a Pregoeira e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, 
inclusive por ocasião da entrega Carta Proposta ajustada. 
7.6.9- A etapa de lances será encerrada eletronicamente, após o transcurso do tempo mínimo 
(regulamentar) de 05 (cinco) minutos em cada ITEM, ocasião na qual o sistema eletrônico encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado (tempo randômico), findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
7.6.10- Após o encerramento da etapa de lances, a PREGOEIRA poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, CONTRA-PROPOSTA ao PROPONENTE que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais PROPONENTES. 
7.6.11- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do 
lance de menor valor; 
7.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a 
classificação final das Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico e a sua conformidade, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.6.13- Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 	( 
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7.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira poderá solicitar o envio dos 
documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no 
subitem anterior. 
7.6.15- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-
se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.6.16- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.17- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6.18- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico. 
7.6.19- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.6.20- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a 
Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.6.21- Da licitação lavrar-se-á a Ata de Registro de Preços. 

7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: 

7.7.1- Havendo Carta Proposta classificada aceitável, a Pregoeira requisitará o envio da Documentação de 
Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação 
das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
7.7.1.1- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos no ITEM 6 deste instrumento, 
deverão ser remetidos por e-mail, de imediato ou no prazo de 30(tinta) minutos, podendo ser prorrogado 
por igual período justificadamente, após o Licitante ser declarado vencedor parcial, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada, juntamente com a Carta Proposta de Preços ajustada ao 
novo valor ofertado, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do 1° dia útil subsequente à data de 
realização do Pregão Eletrônico. 
7.7.2- O e-mail para transmissão é Iicitacao-vicosace@hotmail.com . O endereço para entrega do original 
ou cópia autenticada é: Rua José Siqueira n° 396 - Centro, Viçosa do Ceará/CE. 
7.7.3- Os licitantes que deixarem de apresentar, por e-mail ou em quaisquer dos documentos exigidos no 
item 06 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 
7.7.4- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo a Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes. 
7.7.5- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subitem 7.5.12 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.7.6- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem desclassificadas, 
a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
desclassificação. 
7.7.7- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao 
final da etapa competitiva de cada ITEM ou ao final do julgamento de todos os ITENS. 
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7.8- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será 
aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo 
da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.8.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 
Eletrônico, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao licitante vencedor. 
7.8.2- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, 
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer 
correspondências enviados no horário de 08h as 12h, de segunda a sexta-feira. 
7.8.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não 
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
7.8.4- Os recursos mencionados no item 7.8 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), caso este resolva manter o 
julgamento proferido na decisão que motivou o recurso, e protocolizados exclusivamente no endereço 
mencionado no Preâmbulo deste edital. 
7.8.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
7.8.6- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
7.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) a(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá a homologação do processo, 
para determinar a contratação; 
7.8.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Viçosa do Ceará. 

7.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Eletrônico será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais 
sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio. 
7.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado: 
a) à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da ata de registro de 
preços. 

7.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo de' idamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrônico. 
7.10.1- A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de 
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.10.2- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
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7.11- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo 
objeto do certame a ela será adjudicado. 
7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.11.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretário - será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias-1313M no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de Viçosa do 
Ceará. 

8. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
8.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante, na seguinte 
classificação: 

UNIDADE - ORGAO - PROGRAMA/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
ADMINISTRATIVA DESPESAS 

1102 Depto. de Prom. do Turismo, Pais. e Even 23 
SETUR 695 	0536 	2.115 	Realização 	de 	Eventos 	e 3.3.90.39.00 Outros sem. de  

1 Festividades no Âmbito do Município terc. pessoa jurídica  

9. CONSULTAS,  RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO EANULAÇÃO 
9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Cartas Propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão Eletrônico. 
9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
9.2.1- O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Viçosa do Ceará; 
9.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão 
de Licitação da Prefeitura de Viçosa do Ceará, dentro do prazo editalício; 
9.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
9.2.4- O pedido, com suas especificações. 

9.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4- A resposta do Município de Viçosa do Ceará/CE, será disponibilizada a todas os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão 
de Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ, e no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
- TCE - municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios  e constituirá aditamento a estas Instruções. 

9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
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9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Viçosa do Ceará/CE poderá revogar ou anular 
esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO - 	 - 
10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura clrespectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
10.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser 
celebrada. 
10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Viçosa do Ceará/CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
aceito pelo Município de Viçosa do Ceará/CE. 
10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado 
à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das Cartas Proposta,, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha 
de custos anexa ao Projeto Básico. 
10.2.4- Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Serviços e da Nota de Emprenho pela detentora. 
10.2.4.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao 10  classificado para cada ITEM da Ata de Registro de 
Preços, quando da necessidade do fornecimento do serviço. 
10.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

10.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

10.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 
57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.5- O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da 
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços. 

10.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 
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10.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições. 

10.8- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior 
ao registrado. 

10.9- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão 
de Licitação da Prefeitura de Viçosa do Ceará e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

10.10- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados. 

10.11- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

10.12- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

10.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta 
Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

10.14- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado ITEM. 

10.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 
1 0  colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS 
11.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO: O fornecimento dos serviços licitados se 
dará mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por 
parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou 
serviços objeto do Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 
da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
11.1.1- A ordem de serviços/autorização de fornecimento emitida conterá o serviço pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada 
via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços. 
11.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do serviço no local, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a prestação dos serviços. 
11.1.3- O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1 deste 
Edital quanto aos serviços executados. 
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11.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

11.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

11.2.1- Os serviços licitados deverão ser executados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, na 
Sede ou na Zona Rural, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, 
podendo ser prorrogado justificadamente. 
11.2.2- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em 
nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA, à Secretaria Solicitante, com domicílio 
e inscrita no CNPJ/MF sob o n° (vide contrato e ordem de fornecimento). 
11.2.3- No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
11.2.4- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

11.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na 
forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 

LU. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços 
licitados, inclusive a margem de lucro. 

12.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços licitados, segundo 
as ordens de autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta 
Proposta. 
12.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitemn, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

12.3- REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaç 
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12.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

13. DAS SANÇÕES 
13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de VIÇOSA DO CEARÁ e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
13.1.1- multa de 20 0/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei 
n. °  10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de até S% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que a Contratada fizer jus. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Viços 
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do Ceará e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Viçosa do Ceará pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 

14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Secretário 
Ordenador de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do capul do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 

14.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es). 

14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA DO CEARA - CE. 

14.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (88) 3632 1448. 

14.10- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 
horas, no endereço: Rua José Siqueira, n° 396 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará, ficando os 
autos do presente processo administrativo do Pregão Eletrônico à disposição para vistas e conferência dos 
interessados ou poderá ser adquirido através do site, www.bbmnet.com.br , também poderá ser obtido 
junto ao portal de licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -  TCE - licitacoes.tce.ce.gov.br , e 
no endereço eletrônico portal de licitações da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: 
vicosa.ce.gov.br/licitacoes.  

14.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - 

Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 

14.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurada a autoridade competente: 
14.12.1- Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 
aos interessados na forma da legislação vigente; 
14.12.2-Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma prevista na Legislação Pertinente. 

Viçosa do earálCE, 24 de outubro de 2019. 

FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços para a realização de diversos eventos no 
Município de Viçosa do Ceará. 

2 -  FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n 2 . 715/2018, de 1. de novembro de 2018. 
2.2. A aquisição desses serviços tem amparo legal disposto na Lei n. 10.520 de 17 de julho de 2002, no 
Decreto n 2 . 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Pregão", no Decreto n 2 . 7.892 de 23 de janeiro de 2013, na Lei 
n9 . 8.666/93. 

3 - JUSTIFICATIVA 
3.1. Dotar a SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE de meios para atender a população de 
Viçosa do Ceará e turistas com eventos que garantam a diversão, o resgate da cultura local e a geração de 
emprego e renda. 
3.1.1. A Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, através da SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO 
AMBIENTE, para suprir as necessidades advindas do calendário anual de festividades e datas 
comemorativas realizará eventos durante os exercícios de 2019/2020, visando difundir e incentivar a 
cultura no município, fomentar a economia local e aumentar o fluxo turístico no Município de Viçosa do 
Ceará - CE. Para que, isto, seja alcançado na sua plenitude, faz-se necessário o estabelecimento de medidas 
destinadas a otimização dos recursos, tais como a contratação de empresa especializada na realização de 
eventos a fim de atender as demandas do Município de Viçosa do Ceará - CE. 
3.1.2. Possibilitar a manutenção das tradições culturais; 
3.1.3. Possibilitar o intercâmbio através integração cultural; 
3.1.4. Garantir a geração de emprego e renda para a população; 
3.1.5. Promover o lazer para os munícipes e visitantes. 

3.1.6. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
3.1.6.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lote justifica-se 
pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão 
implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento 
dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade 
de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do 
fornecimento dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 
3.1.6.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só 
a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
3.1.6.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais 
empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os 
princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
3.1.6.4. "Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, 
desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - 

Acórdão 5.260/20114 Câmara - TCU; 
3.1.6.5. A adoção da adjudicação por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR ITEM, em 
cumprimento às disposições dos arts. 32, § 12, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1 2  e 2, todos da Lei n. 
8.666/1993; 

3.2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.2.1- O envelooe 'Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
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a - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial 
que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nQ 128/2008, devidamente 
disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoem12reendedor.gov .b 
 - CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

g - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
h - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, da sede da licitante. 
(no tocante ao tema da exigência de alvará de funcionamento, é importante ressaltar que, pelo art. 28, V, e 
pelo art 30, IV, da Lei n 2  8.66611993, há a possibilidade de exigência de alvará de funcionamento, desde que 
seja exigível para a atividade em comento. 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em: 
[...]. 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
[...]. 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

Verifica-se que apesar de a Lei n 2  8.666/1993 não versar sobre o assunto, a jurisprudência dos tribunais 
tem demonstrado a efetiva necessidade da apresentação do alvará como critério fundamental. 

Edital - alvará de funcionamento 
TJDFT decidiu: 
1 - Ao inscrever-se em procedimento licitató rio, obriga-se o concorrente a observar 
as regras constantes do edital, uma vez que este faz lei entre as partes. 
2 - A exigência de apresentação de alvará de funcionamento, não se mostra 
desarrazoada e incoerente, uma vez que se destina a todos os interessados, 
preservando o princípio da igualdade entre os participantes. 
Fonte: TJDFT. 5?  Turma Cível. AGI n 9  20020020005908. DJ, 21 ago. 2002. p. 103. 
TCE-MG - DENÚNCIA DEN 932541 (TCE-MG) 
Ementa: DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. PREFEITURA MUNICIPAL. RESTRIÇÃO 
QUANTO À FORMA DE APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 
OFERECIMENTO DE RECURSOS. PREJUÍZO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E 
DA AMPLA DEFESA NÃO VERIFICADO NO CASO CONCRETO. VEDAÇÃO À 
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO. EXIGÊNCIA DE ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA HABILITAÇÃO, IRREGULARIDADES 
AFASTADAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR. 1. 
Pautando-se no princípio do contraditório e ampla defesa, não é razoável que sejam 
restringidas as formas de encaminhamento de recursos e impugnações 2. Por via de 
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regra, prevalece a vedação à participação dos consórcios em licitações em que o 
oh] etofor comum, simples e de pequena monta; a opção da Administração por vedar 
ou permitir a participação de empresas reunidas em consórcio na licitação deve ter 
como parâmetro a conjugação de elementos como vulto, dimensão e complexidade, 
devendo ser assegurada no caso concreto a ampla competitividade no certame. 3. É 
regular a exigência de apresentação de alvará de localização e funcionamento na 
fase de habilitação quando demonstrada a pertinência desta exigência, diretamente 
relacionada à atividade de fornecimento de alimentos, sujeita a fiscalização, 
licenciamento e controle por parte da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
Acórdão 7982/2017- Segunda Câmara - TCU (Representação, Relator Ministra 
Ana Arraes) Licitação. Habilitação jurídica. Documentação. Alvará. Funcionamento. 
Exigência. Para fins de habilitação jurídica, é vedada a exigência de apresentação de 
alvará de funcionamento sem a demonstração de que o documento constitui 
exigência do Poder Público para o funcionamento da licitante, o que deve ser 
evidenciado mediante indicação expressa da norma de regência no edital da 
licitação. 

Justifica-se a exigência de alvará de funcionamento devido haver legislações específicas em cada Município 
que suportam tal exigência estando prevista nos Códigos Tributários Municipais, como forma de comprovar 
que os estabelecimentos estão licenciados para funcionamento e exploração dos serviços em tela. 

3.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
3.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
6.23- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

1 - As microem presas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 14712001; 
III - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou ITENS/LOTES, conforme o caso 

3.4. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.4.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo serviços, equivalentes ou superiores 
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e compatíveis, com o objeto da licitação, nos moldes do Termo de Referência, anexo 1 e anexo 1-A. 
(Requisito para todos os LOTES). 
3.4.2 - A comprovação de aptidão para a execução de serviços, equivalentes ou superiores, conforme Art. 
30. § 32 da Lei n2  8.666/ 1993, deverá ser feita através da apresentação do instrumento contratual 
correspondente ao atestado (s) (item 3.4.1), para que se posso avaliar a equivalência ou superioridade 
compatível, com o objeto da licitação, nos moldes do Termo de Referência, anexo 1 -A. (Requisito para 
todos os LOTES). 

3.4.3. Prova de inscrição, ou registro da licitante, junto ao no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU na qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). Em se tratando de empresa de outro estado, a certidão 
deverá ter visto do CREA do Estado do Ceará, de acordo com o Art. 69 da Lei n 2  5.194 de 24/12/66 e, a 
Resolução n2  413 de 27/06/97 do CONFEA, "registro devidamente visado"; Requisito para o LOTE 8 - 
estrutura; LOTE 9 - iluminação e LOTE 10 - Sonorização. 
3.4.3.1. O visto para participação nesta licitação não importa em validade para a assinatura do contrato, 
devendo a empresa vencedora da licitação, que teve seu registro visado, solicitar ao CREA/CE o visto para 
prestação de serviços, caso ainda não o tenha, em conformidade com o art. 5° da Resolução n.2  413 do 
CONFEA, de27dejunho de 1997. 
3.4.4- Apresentar Comprovação da licitante de possuir em seu quadro empregatício, como responsáveis 
técnicos - engenheiro civil e engenheiro eletricista reconhecidos pelo CREA (Apresentar cópia da carteira 
profissional do engenheiro), vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de 
urna licitante. Requisito para o LOTE 8 - estrutura; LOTE 9 - iluminação e LOTE 10 - Sonorização. 

3.4.5- Apresentar Comprovação da licitante de possuir em seu quadro empregatício, no mínimo 01 (um) 
profissional que possua conhecimento sobre a utilização de produtos pirotécnicos (Apresentar cópia da 
CARTEIRA DE BLASTER), vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de uma 
licitante. Requisito para o lote 4 - (show pirotécnico). 
3.4.6 Apresentar comprovação de a Licitante possuir Certificado de Regularidade Expedido pelo Corpo de 
Bombeiros Militar. Requisito para o lote 4 - (show pirotécnico) 

3.4.7. Comprovante que o(s) Profissional(is) indicado(s) pertence(m) ao quadro permanente da empresa 
licitante através de algum dos seguintes documentos 
a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho); 
b) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS); 
c) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de Certidão Simplificada 
da junta Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso das sociedades Civis. 
d) Contrato de Prestação de Serviços, devidamente formalizado e assinado. 

3.4.8. Declaração coníorme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6 2  da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações, que 
dispõe de equipamentos e pessoal técnico especializado para a realização do objeto da licitação. 

3.5. - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
3.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 
o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 
3.5.2. Apresentar a comprovação da boa situação financeira, que será baseada na obtenção e apresentação 
de índices de Liquidez Geral (LG), maior ou igual a um ( ~! 1), Gral de Endividamento (GE), menor ou igual a 
(s 0,75) e Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a um ( ~: 1), resultantes da aplicação das fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

0BSERVAÇÃ0 1 : As demonstrações contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício), devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, de acordo com a legislação 
competente. 

OBSERVAÇÃO': O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

3.5.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei fl 9 . 6.404/76, sociedade anônima ou por ações: 
- Publicadas em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
3.5.3.1) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do último 
exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada através dos atos 
constitutivos societários. 
3.5.3.2) As empresas constituídas a menos de dois meses apresentarão o Balancete de Verificação referente 
aos dois últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, de acordo com a legislação competente. 
3.5.3.3) As empresas constituídas a mais de dois meses e a menos de um ano apresentarão o Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, de acordo com a 
legislação competente. 
3.5.3.4. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 39  da Instrução Normativa RFB n 2 . Instrução 
Normativa RFB n 9  1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina 
o art. 59  da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

3.5.5. Nos demais casos: 
3.5.5.1) No caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados na 
forma da legislação civil competente; 
3.5.5.2) Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, 
devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, facultando-se a Pregoeira o direito 
de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 
3.5.5.3) Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 3.5.1 até 3.5.5 deste tópico a figura 
do Microempreendedor Individual (ME!), devendo apresentar as demais exigências. 
3.6. Prova de valor cio Capital Social ou o valor do patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 
valor global estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já apresentado e entregue na forma da lei. 
3.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo de validade; 
3.8. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
n 2  147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é 
necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição 
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de ME/EPP ou ME! a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 
certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8, da IN n 2  103/2007 do DNRC - Departamento 
Nacional de Registro no Comércio. 

3.8 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
3.8.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
3.8.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
3.8.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
3.8.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 2, da Lei n. 2  8.666/93); 
3.8.5. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 32  da Lei 
Complementar n 2  123/06. 
3.8.6. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido 
emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 

3.8.7. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
3.8.8. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos serviços, a quantidade solicitada, o 
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas de 
fornecimento dos serviços, além de tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, 
carrego e descarrego, bem como as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, 
mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
4.2. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda as 
exigências contidas neste Termo de Referência e no edital da licitação. 

5- DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ARP 
5.1. O órgão gerenciador da ARP será a Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, e o gestor/fiscal 
das contratações dela decorrentes, será designado pela Secretaria Competente. 
5.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a 
terem seus preços registrados, a SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE convocará os 
adjudicatários para assinarem a ARP, em prazo a ser estabelecido pelo o SECRETARIO DE TURISMO, 
CULTURA E MEIO AMBIENTE, observando o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a 
ter seu preço registrado, na forma do artigo 81 da Lei 8.666/93. 
5.3. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de 
assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela SECRETARIA DE 
TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE a pregoeira examinará as propostas subsequentes e a habilitação 
dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo 
ainda negociar o preço. 
5.4- Para fornecimento dos serviços será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as obrigações, condições e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital 
de Licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preço da empresa considerada vencedora. 

5 



AP4 	
1 A *q, o 

11 	
EDIÇÃO 2013 M6 

VIÇOSADoCEARA 
uníceft4L/ 

S.S.

UNIDOS PELO POVO 

 Para a prestação dos serviços serão emitidas Ordens de Serviços/compras, em conformidade com as 
propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item. 
5.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura e o respectivo 
Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO/SERVIÇO até 31/12 do ano da sua assinatura. 
5.7. A ARP não obriga à SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE a efetivar as contratações 
podendo realizar licitação especifica para contratação de um ou mais itens, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
5.8. O fornecedor antes de ser convocado para prestação dos serviços poderá requerer a SECRETARIA DE 
TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registro ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos 
da alínea "d" do inciso II, do artigo 65, da Lei n 2  8.666/93. 
5.8.1 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
5.9. O gestor da ARP deverá realizar o controle do fornecimento dos itens, qualitativa e quantitativamente, 
visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
5.10. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, a SECRETARIA DE 
TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, 
contratados, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1 do artigo 65, da Lei n 2  8.666/93. 

6- LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
6.1. Os serviços serão realizados na Sede ou Zona Rural do Município de Viçosa do Ceará-CE, conforme 
descriminado nas Ordens de Serviço. 
6.2. Os serviços serão recebidos e atestados por servidor designado e responsável pela Secretaria 
solicitante. 

6.3. A Empresa contratada deverá prestar os serviços nos horários e locais descriminados nas Ordens de 
Serviço no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS pela 
administração, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos serviços fora das especificações contidas nesse 
termo em seu anexo 1-A. 

7- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da SECRETARIA DE TURISMO, 
CULTURA E MEIO AMBIENTE, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta prestação dos serviços para fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências nesse termo, bem como, determinar prazo para substituição dos serviços 
eventualmente fora de especificação. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra - artistas, músicos, arranjadores, 
supervisores, produtores, coordenadores, montadores, pessoal de apoio e capatazia, instrumentos musicais, 
transportes, montagem, desmontagem, alimentação e estadia de pessoal, impostos, licenças, taxas, encargos, 
seguros e administração, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, incluindo todas as 
despesas perante o ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais e Ordem 
dos Músicos do Brasil, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará; 
9.2. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execução em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 
9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos. 
9.4. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos e horários estabelecidos. 
9.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da 
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prestação de serviços. 
9.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 e 2 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
9.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.8. Atender a CONTRATANTE em caso de solicitação extra, com máxima presteza. 
9.9. A CONTRATADA será a única e integral responsável por todos os encargos de natureza fiscal, tributária 
e trabalhista, decorrentes da execução da ATA, cabendo apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, 
comprovantes dos pagamentos. 
9.10. Fornecer o serviço, objeto desta licitação, dentro da melhor técnica, bem como repor, por sua conta e 
responsabilidade, aquele considerado inadequado ou imperfeito, ou que estiver em desacordo com o ora 
pactuado, ficando a critério da CONTRATANTE aprovar ou rejeitar o serviço. 
9.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 
licitação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. 
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo, à vista das 
Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente, conforme o acordado. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.7. Notificar a Contratada via (e-mail, Fax, ofício) ou telefones para prestação ou reposição de material de 
acordo com o contrato. 

11- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo 
dos serviços e contra recibo. 
11.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

Viçosa do Ceará-CE, 18 de setembro de 2018. 

ANÍBAL4SÉ DE SOUSA 
Secretário de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

Pregão eletrônico N° ---/2019-SETURISRP 

A 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
Comissão de Licitação 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ. 

LOTE 1 - Ali m entaço  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 

ALIMENTAÇÃO: SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO 

1 COMPOSTO NO MÍNIMO POR ARROZ, SALADA, UNIDADE 200 
CARNES 	VARIADAS 	E 	200 	ML 	DE 
REFRIGERANTE OU SUCO DE FRUTAS  
SERVIÇO DE LANCHE: COMPOSTO POR UM 
COPO DE SUCO OU DE REFRIGERANTE DE UNIDADE 1000 200ML E UM SANDUÍCHE COMPOSTO POR 
CARNE, PRESUNTO E MUSSARELA  
SERVIÇO DE CAMARIM: COMPOSTO POR 
FRUTAS 	VARIADAS, 	REFRIGERANTE, SERVIÇO 40 
SALGADO, BOLO, ÁGUA MINERAL PARA 
SERVIR NO MÍNIMO 20 PESSOAS 	 1 

VALOPR TOAL DO LOTE 1  
LOTE 2— Hospedagem  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
HOSPEDAGEM: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 

1 COM QUARTO DUPLO COM AR DIÁRIA 380 
CONDICIONADO E TV  

VALOPR TOAL DO LOTE 2  
LOTE 3- OrnamentaçAo  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
ORNAMENTAÇÃO 	DE 	GRANDE 	PORTE: 
SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO PARA ÁREAS 
MAIORES QUE 500 M2 , COM TEMÁTICA 

1 VARIADA, 	INCLUINDO 	MATERIAIS, 	TAIS SERVIÇO 10 
COMO, TECIDOS, PALHAS, FLORES, BALÕES, 
ARRANJOS, ENFEITES VARIADOS, TAPETES, 
ETC, DE ACORDO COM A ORIENTAÇÃO DA 
SECRETARIA GESTORA.  
ORNAMENTAÇÃO 	DE 	PEQUENO 	PORTE: 
SERVIÇO DL ORNAMENTAÇÃO PARA ÁREAS 
MENORES QUE 300 M2, COM TEMÁTICA 

2 VARIADA, 	INCLUINDO 	MATERIAIS, 	TAIS SERVIÇO IÇO O 
COMO, TECIDOS, PALHAS, FLORES, BALÕES, 
ARRANJOS, ENFEITES VARIADOS, TAPETES, 
ETC, DE ACORDO COM A ORIENTAÇÃO DA 
SECRETARIA GESTORA.  
ORNAMENTAÇÃO MÉDIO PORTE: SERVIÇO DE 
ORNAMENTAÇÃO PARA ÁREAS ENTRE 300 M 2  
E 	500 	M2 . 	COM 	TEMÁTICA 	VARIADA, 
INCLUINDO MATERIAIS, TAIS COMO, TECIDOS, SERVIÇO 5 
PALHAS, 	FLORES, 	BALÕES, 	ARRANJOS, 
ENFEITES 	VARIADOS, 	TAPETES, 	ETC, 	DE 
ACORDO 	COM 	A 	ORIENTAÇÃO 	DA 
SECRETARIA GESTORA . 

Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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VALOPR TOAL DO LOTE 3 
LOTE 4 - Show Pirotécnico  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
SHOW PIROTÉCNICO, MULTICOLORIDO COM 
NO 	MÍNIMO 	15 	(QUINZE) 	MINUTOS 	DE 
DURAÇÃO 	ININTERRUPTA, 	COM 
FORNECIMENTO, TRANSPORTE, GUARDA E 
ACONDICIONAMENTO DE TODO MATERIAL 
PARA REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO, COMO 
TAMBÉM, 	FORNECIMENTO, 	TRANSPORTE, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
DE MONTAGEM, DESMONTAGEM, EXECUÇÃO 
E RESCALDO DO SHOW, COORDENADA POR 
UM PROFISSIONAL BLASTER. O MATERIAL 

UNIDADE 2 UTILIZADO DEVE SER COMPOSTO POR: 50 - 

BOMBA MISTA DE 3 POLEGADAS; 100 - BOMBA 
MISTA DE 4 POLEGADAS; 030 - MORTEIRO DE 8 
POLEGADAS; 006 - TORTA DE 50 TUBOS DE 1,5 
POLEGADAS; 006 - TORTA DE 100 TUBOS DE 1,5 
POLEGADAS; 006 - TORTA DE 25 TUBOS DE 2,0 
POLEGADAS; 006 - TORTA DE 12 TUBOS DE 2,0 
POLEGADAS; 006 - TORTA DE 12 TUBOS DE 3,0 
POLEGADAS; 010 - GIRÂNDOLA DE 468 TIROS; 
016 	- 	 GIRÂNDOLA 	DE 	06 	TUBOS 	3,0 
POLEGADAS  

VALOPR TOAL DO LOTE 4 
LOTE 5— DivulgaçAo e Cobertura  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
PROPAGANDA 	VOLANTE 	PROPAGANDA 
VOLANTE: SISTEMA DE PUBLICIDADE EM 
CARRO DI 	SOM COM ALTA QUALIDADE 

1 SONORA, PODENDO SER DENTRO DO VEÍCULO HORA 300 
OU EM CIMA DE REBOQUE, COM TODO CUSTO 
DO VEÍCULO E MOTORISTA POR CONTA DA  
CONTRATADA  
FILMAGEM: SERVIÇO DE FILMAGEM DIGITAL 
PROFISSIONAL DE TODO O EVENTO, COM NO 

2 
MÍNIMO 02 CÂMERAS, COM DURAÇÃO DE 06 SERVIÇO 5 
(SEIS) HORAS, COM TODA PRODUÇÃO E 
EDIÇÃO DO VÍDEO EM ALTA QUALIDADE E 
ENTREGUE EM PENDRIVE OU CD  

VALOPR TOAL DO LOTES 

LOTE 6 - Equipe de AI i oio e Segurança  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
SEGURANÇA - CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE 
SEGURANÇA TREINADO E CAPACITADO PARA 

1 EXECUÇÃO DE SEGURANÇA DESARMADA, DIÁRIA 308 
UNIFORMIZADA E COM EQUIPAMENTOS DE 
DEFESA  
CONTRATAÇÃO 	DE 	EQUIPE 	DE 	APOIO: 
SERVIÇO 	DE 	EQUIPE 	DE 	APOIO 
UNIFORMIZADA 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DOS 

2 SERVIÇOS DE APOIO, ISOLAMENTO DE RUAS, DIÁRIA 275 
ACESSO, 	ÁREAS 	RESERVADAS, 
CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO DE 
EQUIPAMENTOS  

VALOPR TOAL DO LOTE 6 
LOTE 7 - Atrações Artísticas  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
ATRAÇÃO ESTADUAL- CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO DE RENOME ESTADUAL, ARTISTA 
OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA 

1 
OS RITMOS VARIADOS (AXÉ, FORRÓ, MPB, POP CACHÊ 14 
ROCK, SERTANEJO) PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOWS EM PRAÇA PÚBLICA COM DURAÇÃO 
MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE 
TODOS 	OS 	INSTRUMENTOS 	DE 	PALCO 1  

fl~l~ 
Rua José Siqueira, no 396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO  
ATRAÇÃO 	LOCAL - 	 CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO DE RENOME LOCAL, ARTISTA OU 
BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS 
RITMOS VARIADOS (AXÉ, FORRÓ, MPB, POP 

2 ROCK, SERTANEJO) PARA REALIZAÇÃO DE CACHÊ 40 
SHOWS EM PRAÇA PÚBLICA COM DURAÇÃO 
MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE 
TODOS 	OS 	INSTRUMENTOS 	DE 	PALCO 
NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO  
ATRAÇÃO REGIONAL - CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL, ARTISTA 
OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA 
OS RITMOS VARIADOS (AXÊ, FORRÓ, MPB, POP 

3 ROCK, SERTANEJO) PARA REALIZAÇÃO DE CACHÊ 13 
SHOWS EM PRAÇA PÚBLICA COM DURAÇÃO 
MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE 
TODOS 	OS 	INSTRUMENTOS 	DE 	PALCO 
NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO  

VALOPR TOAL DO LOTE 7 

LOTES - Estrutura  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 

DISCIPLINADOR: SERVIÇO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM FERRO, 
TIPO GRADE MEDINDO 3,0 X 1,0 METRO, PARA UNIDADE 250 
ISOLAMENTO DE ÁREAS, COM PESSOAL 
NECESSÁRIO  
GRID: 	LOCAÇÃO 	COM 	MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM 'Q30' 
REGULÁVEIS 	PARA 	SUSTENTAÇÃO 	DOS 
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, METRO 
COM PEÇAS DE 01 A 05 METROS, PESSOAL LINEAR 50 

TÉCNICO, EXTINTORES DE INCENDIO DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS  
GRID: 	LOCAÇÃO 	COM 	MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM "Q50" 
REGULÁVEIS 	PARA 	SUSTENTAÇÃO 	DOS 
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, METRO 
COM PEÇAS DE 01 A 04 METROS, PESSOAL LINEAR 
TÉCNICO. 	EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS  
PAINEL DE LED: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE SISTEMA DE PAINEL DE 
LED EM ALTA RESOLUÇÃO,  MÍNIMO PH 12 
MM, COM SOFTWARE DE APLICAÇÃO DE 
IMAGEM, FIXADO NA PARTE SUPERIOR DO 
PÓRTICO DE ENTRADA OU SEPARADO EM 
PAINÉIS ALEATORIAMENTE; ACOMPANHADO 
E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E 
EQUIPEDE APOIO, SISTEMA DEVIDAMENTE METRO 144 ATERRADO, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE QUADRADO 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS, SISTEMA DEVE ATENDER TODAS 
AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 
ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA 
ATRAÇÃO/BANDA A SE APRESENTAR E/OU A 
PRODUÇÃO DO EVENTO, TODO SERVIÇO DEVE 
SER PRESTADO COM QUALIDADE, EXCELENTE 
ACABAMENTO E SEGURANÇA.  
PALCO PORTE PEQUENO: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, 
MEDINDO NO MÍNIMO 8,0 METROS DE FRENTE 

5 POR 6,0 METROS DE PROFUNDIDADE, 1,0 DIÁRIA 20 
METRO DE ALTURA DO CHÃO PARA PISO, 5,0 
METROS DE ALTURA DO PISO PARA TETO, 
PISO CARPETADO, MONTADO EM ESTRUTURA  MÉ ,  
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Q30 OU Q50, COBERTURA EM ARCO OU 
CHALÉ, COBERTO EM LONA TIPO NIGTH AND 
DAY, ANTI-CHAMAS, ESCADA DE ACESSO 
COM CORRIMÃO, ACABAMENTO LATERAIS E 
FUNDO EM LONA OU MADEIRA, EXTINTORES 
DE 	INCÊNDIO 	DE 	ACORDO 	COM 	AS 
EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS  
PASSARELA 	PASSARRELA: 	LOCAÇÃO 	DE 
PASSARELA EM ESTRUTURA DE FERRO COM 

6 MADEIRA 	EM 	COMPENSADO, 	TODO METRO 
50 

ENCARPETADO E COM FECHAMENTO NAS QUADRADO 
LATERAIS  
PRATICÁVEL:LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA MÓVEL DE 
FERRO E MADEIRA, OU SIMILAR, EM MODULO 
DE I 	X 2M, COM ALTURA REGULÁVEL, COM 
RODAS, FECHAMENTO DAS LATERAIS EM 

7 TECIDO COR BRANCA OU PRETA, CARPETE NA UNIDADE 120 
PARTE 	PLANA 	SUPERIOR, 	PARA 
SUSTENTAÇÃO 	DEINSTRUMENTOS, 
EQUIPAMENTOS 	E 	MÚSICOS, 	INCLUINDO 
PESSOAL, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE DO MATERIAL E EQUIPE  
TABLADO: LOCAÇÃO DE TABLADO, COM NO 
MÍNIMO 20CM DE ALTURA, EM ESTRUTURA 

8 DE FERRO GALVANIZADO E FOLHAS DE METRO 1320 
COMPENSADO DE I5MM COM FECHAMENTO QUADRADO 

NAS LATERAIS E TODO ACARPETADO.  
TOLDO: 	LOCAÇÃO COM 	MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM DE TOLDO MEDINDO 05X05 

9 METROS 	MONTADOS 	EM 	FERRO SERVIÇO 20 
GALVANIZADO 	E 	COBERTO 	EM 	LONA 
NIGTH&DAY BRANCA.  

VALOPR TOAL DO LOTE 8 
LOTE 9— Iluminação  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE 
GRANDE PORTE: SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO DE 
GRANDE PORTE PARA PALCO PRINCIPAL COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM COM AS 
ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS: 	16 	MOVING 
LIGHT, 24 PAR 64 FOCO 5#, 01 RACK DIMMER DIÁRIA 15 
COM MODULO E MAIN POWER, 01 PILOT 2000, 
02 MAQUINA DE FUMAÇA, OU EQUIPAMENTOS 
SIMILARES DE BOA QUALIDADE, EXTINTORES 
DE 	INCÊNDIO 	DE 	ACORDO 	COM 	AS 
EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS  
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE 
PEQUENO PORTE: SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
DE PEQUENO PORTE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 10 REFLETORES, 8 PAR 64 FOCO 5#, 

2 01 RACK L)IMMER COM MODULO E MAIN DIÁRIA 21 
POWER, 01 PILOT 2000, 01 MÁQUINA DE 
FUMAÇA, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS  

VALOPR TOAL DO LOTE 91  
LOTE 10 - sonorização  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE: 
LOCAÇÃO 	COM 	MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM 	DE 	SISTEMA 	DE 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE 
PORTE COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 02 DIÁRIA 15 
MESAS DIGITAIS; P.A.: 01 MIX SI2 DIGITAL 
SOUNDCRAFT 48 CANAIS: INTERNOS: 35 EQ 
BSS, 4 EFEITOS LEXICON, 48 DINÂMICOS 
COMPRESSOR/GATE 	DRAWMER; 	Í 	01  
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EQUALIZADOR 1/3 DE OITAVA KLARKTEKNIK 
DN360; 01 PROCESSADOR DRIVERACK 260 
PARA PA; 01 PROCESSADOR DE BEHRINGER, 01 
FURMAN PL-PLUS; 48 LINES ARRAY (2X12 - 
LIR), 2X10' EROS E310-1—1, 	1 	-TI. 	ETD-7130N, 
GABINETE BASS- REFLEX; 16 SUB WOOFER 
(2X8 - LIR) , 2X18" EROS E818 SDS, DIÁRIA 08 
GABINETE 	S13850; 	AMPLIFICAÇÃO: 	SUB 
CROWN XTÍ6002, MÉDIO-GRAVE : CROWN 
XT14002, ALTAS: MACHINE CROWN XTÍ2002, 04 
LINE ARRAY (IX4 - MONO DELAY DE APOIO 
DE VOZ), AMPLIFICAÇÃO CROWN XTÍ 4002; 
PALCO (BACKLINE): 01 MIX M7CL DIGITAL 
YAMAHA 48 CANAIS, COM PLACA DE 
EXPANÇÃO; SIDE FILL DUPLO STEREO: 4 SUB 
GABINETE S13850; 4 MÉDIOS GABINETE KF850; 
08 MONITORES SM400, FALANTES EROS E612, 
DRIVE TI. 	ETD-7130N, 	02 	MONITORES 	P/ 
BATERIA; 01 AMPLIFICADOR BAIXO HEARTKE 
SISTEM 3500, CX. 4XIO BS E 1X15 BS; 01 
AMPLIFICADOR GUITARRA CRATE GT65, CX 
FLEX4I2A 	ACÚSTICO 	4 	X 	12"; 	01 
AMPLIFICADOR TECLADO ROLAND KC350; 10 
MICROFONES SHURE SM-58; 08 MICROFONES 
SHURE 	SM-57; 	03 	MICROFONES 	SHURE 
BETA57A; 	OU 	SIMILARES, 	BATERIA 
PROFISSIONAL 	COMPLETA, 	E 	DEMAIS 
EQUIPAMENTOS 	QUE 	ATENDAM 	RIDER 
TÉCNICO DE ATRAÇÕES DE NÍVEL NACIONAL 
E REGIONAL DE GRANDE PORTE; 02 TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS E AJUDANTES, EXTINTORES 
DE 	INCÊNDIO 	DE 	ACORDO 	COM 	AS 
EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS  
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE 
PEQUENO 	PORTE: 	LOCAÇÃO 	COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA 
SONORIZAÇÃO 	PROFISSIONAL 	PARA 
PEQUENAS 	BANDAS, 	PALESTRAS, 	EM 
AMBIENTES FECHADOS OU ABERTOS, COM NO 
MÍNIMO 01 MESA DE SOM C/ 16 CANAIS, TOCA 

2 CD/MD/DVD, 	EQUALIZADORES, 	EFEITOS, DIÁRIA 25 
AMPLIFICADORES, MIXER P/ MICROFONE, 02 
MICROFONES SEM FIO, 08 MICROFONES COM 
FIO, CAIXAS ACÚSTICAS AMPLIFICADAS COM 
TRIPÉ, 	PEDESTAIS 	TIPO 	GIRAFA 	P/ 
MICROFONE, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS  

VALOPR TOAL DO LOTE 10  
LOTE 11 - Maquinário  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
GERADOR 	DE 	ENERGIA: 	LOCAÇÃO 	DE 
GERADOR 	DE 	ENERGIA 	ELÉTRICA 
SILENCIADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 
KVA, INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL, 
ABASTECIDO, 	ACOMPANHADO 	DE DIÁRIA 15 
PROFISSIONAL 	TÉCNICO, 	EXTINTORES 	DE 
INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DO CORPO DE BOMBEIROS, PARA FUNCIONAR 
DURANTE 10 (DEZ) HORAS POR DIA  

VALOPR TOAL DO LOTE 11  
LOTE 12 -Banheiros Químicos  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 
BANHEIRO 	QUÍMICO: 	LOCAÇÃO 	COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BANHEIRO 
QUÍMICO 	ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS: DIÁRIA 250 
SANITÁRIOS 	QUIMICOS 	PORTÁTEIS, 
FEMININOS E MASCULINOS, COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE COMPRIMENTO - I,15M LARGURA  
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-1,20 M E ALTURA - 2,30M COM CAIA DE 
DEJETOS E ASSENTO SANITÁRIO (FEMININO) E 
MICTÓRIO 	(MASCULINO), 	PONTO 	DE 
VENTILAÇÃO, TRINCO NA PORTA COM TRAVA 
INTERNA E INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO NA 
PARTE EXTERNA, SUPORTE PARA PAPEL 
HIGIÊNICO 	E 	APOIO 	PARA 	OBJETOS, 
INCLUÍDA 	TODAS 	AS 	DESPESAS 	COM 
TRANSPORTE DOS BANHEIROS ATÉ O LOCAL 
DO EVENTO E SUA RETIRADA NO TÉRMINO, 
RETIRADA DE DEJETOS E HIGIENIZAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA NO DIA DO EVENTO ________  

VALOPR TOA  DO LOTE 12  

Valor Global da Proposta: ...................... (valor por extenso) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: A prestação dos serviços será feita até no máximo 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
data de recebimento da ordem de serviços, podendo ser prorrogado justificadamente. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Observação 1: Está Carta Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM. www.bbmnet.com.br , sob pena de desclassificação. 

Observação 2: A inserção de arquivos contendo informações que IDENTIFIQUEM a LICITANTE 
neste campo implicaram na DESCLASSIFICAÇÃO imediata da mesma. 

ç4Y 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARACÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), _______ de 	20. 

DECLARANTE 

!1 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PE _/2019-SETURJSRP. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2019-SETURJSRP. 
VALIDADE: 	 ( 	) meses. 
DATA: 	/ 	/2019. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, através da Secretaria de 	inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede á 
Rua 	 n° 	- Bairro 	- Viçosa do Ceará/CE, neste ato representada pela 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de , Sra. , doravante 
denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGAO para 
REGISTRO DE PREÇOS na forma ELETRONICA, bem como, a classificação das Cartas Propostas 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura de Viçosa do Ceará, e a respectiva homologação datada de 

, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas 
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por Item, atendendo às condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as 
disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° PE _/2019-SETUR/SRP, 
sujeitando-se as partes às normas constantes Leis n°8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de 
julho de 2002, nos Decretos n Os  5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nas 
demais normas legais aplicáveis e a Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS NO 
MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, do processo licitatório Pregão Eletrônico n° PE _/2019-
SETUR/SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de SAUDE, no seu aspecto operacional, como 
também nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados na presente ata, em ordem de classificação das Cartas 
Propostas POR LOTE. 

EMPRESA 01: 1 
LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNIT VL TOTAL 

VALOPR TOAL DO LOTE 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os serviços deverão ser realizados na Sede ou Zona Rural do Município de Viçosa do Ceará-CE, 
conforme descriminado nas Ordens de Serviço. 
6.2. Os serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pela Secretaria de Solicitante. 
6.3. A Empresa contratada deverá prestar dos serviços no horário das 8h às 12h e das 14h às 15h, de ' 
segunda a sexta-feira, e caso seja necessário a execução de serviços considerados urgentes, tanto no 
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período diurno como no noturno, nos dias de sábado, domingo e/ou feriado, sob quaisquer pretextos, não 
serão recebidos serviços fora do expediente de trabalho. 
6.4. A Empresa contratada deverá prestar os serviços nos horários e locais descriminados nas Ordens de 
Serviço no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS 
pela administração, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos serviços fora das especificações contidas 
nesse termo em seu anexo, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, podendo ser prorrogado 
justificadamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e 
na legislação pertinente. 
7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o 
objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICIPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-Ia ao 
Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 
Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos 
do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE 
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo 
MUNICIPIO, na proporção da prestação dos serviços licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 
atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 
deste instrumento. 

8.2. Por ocasião da entrega dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além 
das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e 
Nota Fiscal por Anexo em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA, Secretaria 
de Solicitante, com domicílio a Rua e, inscrita no CNPJ/MF sob o n° (vide contrato e ordem de 
fornecimento). 

8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de cheque nominal. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, send9- , 
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lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
serviços, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta 
Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MIJNICIPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do 
parágrafo único. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as demais empresas 
com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 
hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de Viçosa do 
Ceará. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 
a) executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
e) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
1) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas contrações, de até 
25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviços(s) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65, p. 1° da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município;aceitar, nas 
mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93; 
g) entregar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO; 
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h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MIJNICIPIO, no tocante ao fornecimento do serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
m) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
n) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
o) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e 	no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
p) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências 
nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Carta 
Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o serviço, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis: 
q) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o MUNICIPIO, 
a correção ou substituição, dos serviços que apresentem defeito durante o período de execução; 
r) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos serviços objeto desta 
ata, dos quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia; 
s) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto desta ata; 
t) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4; 
u) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
v) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho ,  de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, 
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MIJNICIPIO a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 
9.3. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) Indicar o local e horários em que deverão ser executados os materiais; 
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança; 
e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
12.1.1. Pelo MUNICIPIO: 
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
1) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro; 
12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 
b) Quando comproada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
fornecimento já emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do lote. 
12.7. Caso o MUNICIPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de VIÇOSA DO CEARA e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
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a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do fornecimento/prestação dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de l% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falta de material para a execução do serviço não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 
Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de serviços/autorizações de 
fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, 
e as Cartas Propostas da empresas classificadas por lote. 
16.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNIC [PIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
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16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontr atar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 
17.1. O foro da Comarca de VIÇOSA DO CEARÁ é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Viçosa do Ceará/CE, - de 	de 2019. 

SECRETARIA DO TURISMO, CULTURA E 
MEIO AMBIENTE 
Órgão Gerenciador 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: ENDEREÇO COMERCIAL: 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: RG n°: 	 1 CPF n°: 
Cargo/Função: ASS: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	

Nome: 
CPF.: 
	

CPF.: 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO O 	QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ/CE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE 	E DO OUTRO A 
EMPRESA 	NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO PACTUADAS. 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE 	 ______, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede 
à Rua 	 , N° - - Centro, Viçosa do Ceará, , neste ato representada pela respectiva 
Ordenadora de Despesas, Sra. 	 , doravante denominada CONTRATANTE, e do outro a 
empresa 	 , com sede na Rua 	 , n° -, Bairro 	Cidade  
Estado , inscrito no CNPJ n°  representado pelo Sr(a). ___, inscrito 
no CPF/MF n° - , doravante denominada CONTRATADA, de acordo com o PREGAO 
para REGISTRO DE PREÇOS na forma ELETRÔNICA, em conformidade com o que preceitua as 
Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações posteriores e o Decreto n° 5.450/2005, 
sujeitando-se os CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 
de julho de 2002, nos Decretos n 0°  5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nas 
demais normas legais aplicáveis e a Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações. 
1.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário(a) Ordenador de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação Pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA V1NCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n° PE 

FUTURA 
e seus anexos, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTUIRA CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS 
NO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem 
parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste contrato a 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1. O objeto contratual tem o valor global de R$ ........(....................), a ser pago em até 30 (trinta) dias 
após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão 
4.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, carregamento e 
descarregamento, seguros e demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto contratado. 
4.3. Os serviços ora contratados serão fornecidos nas quantidades e preços unitários abaixo: 

LOTE 
ITE 
M 

1 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUAN  

T.  VL UNIT VL 
TOTAL 

VALOPR TOAL DO LOTE 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
5.1. Aditivo ao Contrato envolvendo aumento real de preço, só será admitido somente em caso de 
comprovada majoração no preço dos serviços, relativo aos preços praticados antes e após a solicitação do 
reajuste, para que o equilíbrio financeiro do contrato possa ser mantido na conformidade do que 
estabelece o Estatuto das Licitações. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

	

6.1. 	O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos 
serviços executados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que 
atestará o serviço executado. 

	

6.2. 	Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até o 100 
(décimo) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 
6.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação das certidões relativas à Certidão 
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de 
outubro de 2014, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
6.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condiões de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.7. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n° PE 
_/2019-SETUR/SRP. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo. 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

ORGÃO - 
PROGRAMA/ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1. O contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da data de sua 
assinatura, e findando em 31 de dezembro de (ano de sua assinatura), nos termos do art. 57, da Lei 
8.666193, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULANONA - DOS LOCAIS E PRAZOS DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
9.1. Os serviços licitados deverão ser executados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, na Sede 
ou na Zona Rural após a expedição da Ordem de Serviços pela Secretaria contratante, contendo o número 
do Contrato, o nome da empresa, o objeto/item, o endereço e a data de entrega dos serviços, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório e no Termo de Referência e as 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
9.2. A entrega dos serviços estará sujeita à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de 
recusá-los caso não estejam de acordo com o especificado no anexo 1 - Termo de Referencia do Pregão 
Eletrônico PE _/2019-SETUR/SRP. 
9.3. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
9.3,1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação. 
9.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente 
aceitação pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste contrato, na ata de registro de preços, 
no edital e seus anexos e nas demais cominações legais. 
10.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra - artistas, músicos, arranjadores 
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supervisores, produtores, coordenadores, montadores, pessoal de apoio e capatazia, instrumentos 
musicais, transportes, montagem, desmontagem, alimentação e estadia de pessoal, impostos, licenças, 
taxas, encargos, seguros e administração, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
incluindo todas as despesas perante o ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição de 
Direitos Autorais e Ordem dos Músicos do Brasil, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará. 
10,3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execução em desacordo com 
as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos. 
10.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos e horários estabelecidos. 
10.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da 
prestação de serviços. 
10.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 
e 2 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
10.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.9. Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, para os LOTES Estrutura, Iluminação e 
Sonorização 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviços. 
11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste instrumento. 
11.6. Indicar os locais e horários em que deverão ser executado os serviços. 
11.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste contrato, na ata de registro de preços, no edital e 
seus anexos e nas demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de 	 , através de 
servidor especialmente designado pelo servido designado o(a) Sr.(a) 	 , CPF 

para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas no artigo 78 da Lei de Licitações, sem 
prejuízo das sanções legais na esfera civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades: 
13.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato respectivo ou ainda no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave. 
13.1.2. Multa, cumulativa ou não com as demais sanções, na seguinte forma: 
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho para cada dia de atraso no 
fornecimento do serviço. 
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelos demais casos. 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 	

1 
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa em assinar o 
contrato, rescisão por inexecução do contrato, atraso na execução do contrato superior a 30 (trinta) dias 
ou em desacordo com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e da 
proposta da signatária da contratada. 
13.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
13.2. O fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do objeto registrado, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado do cadastro de fornecedores do 
Município de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no instrumento convocatório, Ata de Registro de Preços, no contrato e nas demais cominações legais. 
13.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à detentora do presente registro de preços, 
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado na 
proporção de eventual crédito existente, ou ainda, a critério do órgão participante, via Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a 
detentora do registro obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido 
documento. 
13.4. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e após esse prazo, o 
débito será cobrado judicialmente. 
13.5. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a 
detentora pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
13.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão ser aplicadas juntamente com as sanções de multa, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da notificação, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do artigo 87, § 3 0  da Lei n° 8.666/93. 
13.7. A aplicação das penalidades é de competência do Ordenador de Despesas signatário do respectivo 
contrato. 
13.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. O presente contrato poderá ser rompido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, pelas razões 
previstas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 78 e 79, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias com relação à data na qual se deseja sua concretização, mediante comunicação por escrito, 
assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesas, embora resguardadas, ao 
CONTRATANTE, as prerrogativas conferidas pela referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de VIÇOSA DO CEARA/CE, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde 
já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 03 (três) vias, o presente instrumento contratual, 
depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
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Viçosa do Ceará/CE, 	de 	de 

SECRETARIA DE  

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF.: 

Procurador Geral do Município 

RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADA 

Nome: 
CPF.: 

~
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